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ERRATA - REPUBLICAÇÃO 

 

 

Republica-se a Portaria n. 109, de 24 de julho de 2023, em razão de sua primeira 
publicação, no Diário Oficial Eletrônico n.° 139, de 24 de julho de 2023, haver 
constado com erro material – falta de informação.  

 

 Fazenda Rio Grande, 25 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 109/2023. 
De 24 de julho de 2023. 

 
SÚMULA: “Designa servidores públicos 
municipais como responsáveis pelos 
procedimentos licitatórios que especifica”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 45.171/2023:  
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores públicos municipais como 
responsáveis pelos procedimentos licitatórios: dispensa e inexigibilidade, assim 
como dos procedimentos de revogação e ratificação dos mesmos: 
 
I - José Daniel Fabricio, matrícula n. 350.702; 
 
II - Rosimeri Rodolfo Depetris, matrícula n. 351.279; 
 
III - Kethelyn Milena Colaço de Oliveira, matrícula n. 360.201; 
 
IV - Claudenira Moreira da Silva, matrícula n. 353.113; 
 
V - Priscila Marcondes dos Santos, matrícula n. 351.372; 
 
VI - Daiane Suelyn Horobinski Serafim, matrícula n. 355.824. 
 
VII - Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira, matrícula n. 352916 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria n. 135/2022. 

 
Fazenda Rio Grande, 24 de julho de  2023. 

 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 
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